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Ofício Circular nº 01/ANAPM/2025 
 
Ao Excelentíssimo Senhor 
YANN DIEGGO S.T. DE ALMEIDA 
Presidente da ANAPM 
 
 
 
Referente: Resposta ao Ofício Circular nº 01/ANAPM/2025 
 
 
 

Senhor Presidente,  
 
 
Cumprimentando-o cordialmente, servimo-nos do presente para responder ao 

Ofício Circular nº 01/ANAPM/2025 encaminhado no e-mail 
(administracao@camaravotuporanga.sp.gov.br), no dia 30, de janeiro de 2025, desta Câmara 
Municipal de Votuporanga. 

 
No referido Ofício, nos foi requisitado, nos termos do art. 10, §1º, da Lei nº 

12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), algumas informações no prazo de 20 (vinte) dias, sob 
pena de incidir nas condutas do art. 32, do mesmo diploma legal. 

 
 
Neste sentido, é oportuno esclarecer que: 
 
1. sim, há no Município e na Câmara Municipal de Votuporanga Procuradoria 

Jurídica e Legislativa. 
2. na Câmara Municipal de Votuporanga há 1 cargo efetivo de Procurador 

Legislativo. 
2.1. na Câmara Municipal de Votuporanga, a servidora efetiva da Casa de Leis, que 

ocupa o cargo de Procuradora Legislativa é a Dra. Roselaine Correia, data da posse 10/08/2023, 
conforme Portaria anexa. 

2.2. na Câmara Municipal de Votuporanga, não há cargos vagos para Procurador 
Legislativo. 

3. Prejudicada. 
4. não há Termo de Ajustamento de Conduta assinado no sentido de que seja 

instalada a Procuradoria Jurídica, Procuradoria no Município ou na Câmara Municipal. 
5. não há Termo de Ajustamento de Conduta assinado no sentido de que seja 

realizado concurso público para lotação de vagas dos advogados públicos e /ou outros cargos 
ligados à Procuradoria. 
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6. A Resolução nº 01, de 24 de janeiro de 2023, é o diploma legal vigente referente 
à Procuradoria Legislativa da Câmara Municipal de Votuporanga, conforme documento em anexo. 

7. Há Procurador Geral no Município, mas não há Procurador Geral na Câmara de 
Votuporanga. 

7.1. Prejudicada. 
7.2. Prejudicada (pergunta direcionada ao Poder Executivo de Votuporanga). 
8. Prejudicada (pergunta direcionada ao Poder Executivo de Votuporanga). 
8.1. Prejudicada (pergunta direcionada ao Poder Executivo de Votuporanga). 
8.2. Prejudicada (pergunta direcionada ao Poder Executivo de Votuporanga). 
9. Prejudicada (pergunta direcionada ao Poder Executivo de Votuporanga). 
10. Prejudicada (pergunta direcionada ao Poder Executivo de Votuporanga). 
10.1. Prejudicada (pergunta direcionada ao Poder Executivo de Votuporanga). 
10.2. Prejudicada (pergunta direcionada ao Poder Executivo de Votuporanga). 
11. A representação judicial da Câmara de Votuporanga é realizada pela servidora 

efetiva. 
11.1. Prejudicada (pergunta direcionada ao Poder Executivo de Votuporanga). 
11.2.  Prejudicada (pergunta direcionada ao Poder Executivo de Votuporanga). 
11.3. Prejudicada (pergunta direcionada ao Poder Executivo de Votuporanga). 
12. não há previsão na Câmara Municipal de Votuporanga para a realização de 

concurso público para outros cargos ligados à Procuradoria Legislativa.  
13. A Câmara Municipal de Votuporanga mantinha contrato e empenhos de 

assessoria jurídica com empresa privada (escritórios) nas duas últimas legislaturas, conforme 
documentos em anexo. 

13.1. CASSEB CAPARROZ E SARAIVA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CNPJ 
04.278.229/0001-43, SGP SOLUÇÕES EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, CNPJ/MF sob o nº 
29.759.932/0001-02, GOVERNET EDITORA LTDA-EPP, CNPJ nº 07.316.919/0001-38 e EDITORA 
NDJ LTDA, CNPJ nº 54.102.785/0001-32. 

13.2. O objeto do contrato com a empresa CASSEB CAPARROZ E SARAIVA 
SOCIEDADE DE ADVOGADOS se tratava de prestação de serviço de assessoria especializada para 
implantação e adequação à Lei Geral de Proteção de Dados – Lei nº 13.709/18, os empenhos com 
as empresas SGP SOLUÇÕES EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, GOVERNET EDITORA LTDA-EPP e EDITORA 
NDJ LTDA, tinham como objeto, a assinatura anual de boletins mensais (Boletim de administração 
pública e gestão municipal), serviços de consultoria jurídica, bem como publicação mensal de 
licitações e contratos, orientações jurídicas na Gestão Adm e Legislativa e boletim de direito 
municipal e serviços de consultoria. 

13.3. o valor do contrato com a CASSEB CAPARROZ E SARAIVA SOCIEDADE DE 
ADVOGADOS foi no valor de R$ 16.990,00 (dezesseis mil, novecentos e noventa reais), os 
empenhos com a SGP SOLUÇÕES EM GESTÃO PÚBLICA LTDA foram no valor de R$ 6.750,00 (seis 
mil, setecentos e cinquenta reais), R$ 7.035,00 (sete mil e trinta e cinco reais), R$ 7.035,00 (sete 
mil e trinta e cinco reais), R$ 7.390,00 (sete mil, trezentos e noventa reais), R$ 7.390,00 (sete mil e 
trezentos e noventa reais) e R$ 7.759,50 (sete mil, setecentos e cinquenta e nove reais e 
cinquenta centavos), os empenhos com a GOVERNET EDITORA LTDA-EPP foram no valor de R$ 
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6.980,00 (seis mil, novecentos e oitenta reais), R$ 7.680,00 (sete mil, seiscentos e oitenta reais), 
R$ 7.680,00 (sete mil, seiscentos e oitenta reais), R$ 7.890,00 (sete mil, oitocentos e noventa 
reais), R$ 8.180,00 (oito mil, cento e oitenta reais) e o empenho com a empresa EDITORA NDJ 
LTDA foi no valor de R$ 7.950,00 (sete mil, novecentos e cinquenta reais). 

13.4. o contrato da CASSEB CAPARROZ E SARAIVA SOCIEDADE DE ADVOGADOS não 
teve nenhum aditivo. E os empenhos mencionados acima, também não tiveram aditivos. 

14. sim, na Câmara Municipal de Votuporanga há controle de jornada de trabalho 
da Procuradora Legislativa efetiva por meio de registro de ponto, pelo meio biométrico, conforme 
documento em anexo. 

 
Sendo o que nos apresentava, ficamos à disposição para prestar quaisquer 

esclarecimentos. 
 
Atenciosamente, 
 
Votuporanga, 18 de fevereiro de 2025. 
 
 
DANIEL DAVID 
PRESIDENTE 
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